
BOLETIM 
EPIDEMIOLÓGICO

Sífilis

Nº 01  | 10/10/2025



APRESENTAÇÃO

Governador do Estado do Ceará
Elmano de Freitas da Costa

Secretária da Saúde do Ceará
Tânia Mara Silva Coelho

Secretaria Executiva de 
Vigilância em Saúde 

Antonio Silva Lima Neto

Coordenadora de Vigilância 
Epidemiológica e Prevenção

em Saúde
Ana Maria Peixoto Cabral Maia

Célula de Vigilância e Prevenção 
de Doenças e Agravos 
Transmissíveis e não 

Transmissíveis
Carlos Garcia Filho

Elaboração e revisão
Ana Neta Alves

Anuzia Lopes Saunders
Danielle Martins Rabelo Gurgel

Léa Maria Moura Barroso Diógenes
Maria Vilani de Matos
Telma Alves Martins

Esta edição do Boletim Epidemiológico de Sífilis, 

elaborada pela Secretaria Executiva de 

Vigilância em Saúde (SEVIG), por meio da 

Coordenadoria de Vigilância Epidemiológica e 

Prevenção em Saúde (COVEP) e da Célula de 

Doenças e Agravos Transmissíveis e não 

Transmissíveis (CEVEP), da Secretaria da 

Saúde do Ceará, disponibiliza indicadores e 

análises epidemiológicas sobre a sífilis no 

estado, nas regiões de saúde e em seus 184 

municípios, a fim de aprimorar a capacidade de 

formulação, implementação e avaliação de 

políticas e ações de saúde. 

Esse boletim foi elaborado tendo como  base 

nos casos de sífilis adquirida, sífilis em gestantes 

e sífilis congênita notificados de janeiro de 2015 

a dezembro de 2024, no Sistema de Informação 

de Agravos de Notificação (Sinan). Além disso, 

utiliza dados de mortalidade perinatal por sífilis 

congênita, obtidos por meio do Sistema de 

Informação de Mortalidade (SIM) no mesmo 

período.

Os dados parciais de 2025 podem ser 

consultados no site do IntegraSUS no link: 

https://integrasus.saude.ce.gov.br



INTRODUÇÃO

No Brasil, a notificação compulsória de sífilis congênita foi instituída por meio da Portaria 

nº 542, de 22 de dezembro de 1986; a de sífilis em gestantes, pela Portaria nº 33, de 14 

de julho de 2005; e, por último, a de sífilis adquirida, pela Portaria nº 2.472, de 31 de 

agosto de 2010. Atualmente, a normativa que define a Lista Nacional de Notificação 

Compulsória de Doenças, Agravos e Eventos de Saúde Pública nos serviços de saúde, 

públicos e privados em todo o território nacional é a Portaria nº 3.148, de 06 de fevereiro 

de  2024. 

Em 2017, com a publicação da Nota Informativa nº 02-SEI/2017 – DIAHV/SVS/MS, os 

critérios para definição de caso da sífilis adquirida, sífilis em gestantes e sífilis congênita 

foram revisados e atualizados.

DEFINIÇÃO DE CASO

Situação 1:

Indivíduo assintomático, com teste não treponêmico reagente com qualquer titulação E teste 
treponêmico reagente e sem registro de tratamento prévio.

Situação 2:

Indivíduo sintomático para sífilis, com pelo menos um teste reagente (treponêmico ou não 
treponêmico), com qualquer titulação.
 



Situação 1:

Mulher assintomática para sífilis que durante o pré-natal, parto e/ou puerpério 
apresente pelo menos um teste reagente – treponêmico E/OU não treponêmico  com 
qualquer titulação – e sem registro de tratamento prévio.

Situação 2:

Mulher sintomática para sífilis, que durante o pré-natal, parto e/ou puerpério e apresente 
pelo menos um teste reagente – treponêmico E/OU não treponêmico  com qualquer 
titulação.

Situação 3:

Mulher que durante o pré-natal, parto e/ou puerpério que apresente pelo menos um teste 
reagente – treponêmico E não treponêmico com qualquer titulação, independente da 
sintomatologia da sífilis e de tratamento prévio. 

 

Situação 1:

Todo recém-nascido, natimorto ou aborto de mulher com sífilis não tratada ou tratada de 
forma não adequada.

Situação 2

Toda criança com menos de 13 anos de idade com pelo menos uma das seguintes 
situações:

• Manifestação clínica, alteração liquórica ou radiológica de sífilis congênita E teste não 
treponêmico reagente;
• Títulos de teste não treponêmicos do lactente maiores que os da mãe, em pelo menos 
duas diluições de amostras de sangue periférico, coletadas simultaneamente no momento 
do parto;
• Títulos de testes não treponêmicos ascendentes em pelo menos duas diluições no 
seguimento da criança exposta.

Situação 3

Evidência microbiológica de infecção pelo Treponema pallidum em amostra de secreção 
nasal ou lesão cutânea, biópsia ou necrópsia de criança, aborto ou natimorto. A detecção do 
T. pallidum se dá por meio de exames diretos por microscopia (de campo escuro ou com 
material corado).



CENÁRIO EPIDEMIOLÓGICO DA SÍFILIS

CONSIDERAÇÕES GERAIS

Foram notificados no Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan) 

68.448 casos de sífilis no Ceará, entre  os anos de 2015 a 2024. Destes, 31.411 

(45,9%) são referentes aos casos de sífilis adquirida, 22.806 (33,3%) aos casos de 

sífilis em gestantes e 14.231 (20,8%) aos de sífilis congênita em menores de um ano. 

A taxa de detecção de sífilis adquirida passou de 9,4 casos por 100.000 habitantes, 

em 2015, para 77,6 casos, em 2024. Houve também um aumento na notificação de 

casos de sífilis em gestantes de 7,0 casos por 1.000 nascidos vivos,  em 2015, para 

30,2 casos por 1.000 nascidos vivos, em 2023, maior taxa registrada na série 

histórica analisada. 

Entre os anos de 2015 e 2017, a taxa de sífilis congênita era superior à de sífilis em 

gestante no estado, observa-se inversão dessa relação a partir do ano seguinte 

(2018), com a melhora da notificação dos casos em gestantes. A taxa de incidência 

de sífilis congênita apresenta tendência de elevação nos anos avaliados, registrando 

15,4 casos por 1.000 nascidos vivos, em 2024.  

Figura 1. Taxa de detecção de sífilis adquirida (por 100.000 habitantes) por ano 
de notificação, taxa de detecção de sífilis em gestante e taxa de incidência de 
sífilis congênita em menores de um ano (por 1.000 nascidos vivos), segundo 
ano de diagnóstico, Ceará, 2015 a 2024*

Fonte: SESA/COVEP/Sinan. *Dados exportados em 15/09/2025, sujeitos a alterações.



Figura 2. Taxa de detecção (por 1.000 nascidos vivos) de sífilis em gestante e taxa de 
incidência (por 1.000 nascidos vivos) de sífilis congênita em menores de um ano, 
segundo município de residência e ano de diagnóstico. Ceará, 2015 a 2024 (acumulado).
              

                             SÍFILIS EM GESTANTE                                                           SÍFILIS CONGÊNITA

Ao comparar a taxa de detecção de sífilis em gestantes e a taxa de incidência de sífilis 

congênita em menores de 1 ano, acumuladas (2015 a 2024) por município de residência. 

Observa-se a região norte apresenta concentração de municípios com elevadas taxas de 

detecção em gestantes, demonstrando maior capacidade de identificação da sífilis  na 

gestação.  No que se refere a incidência de casos de sífilis congênita, a região de Fortaleza 

destaca-se nos elevados registros de casos.  

Fonte: SESA/COVEP/Sinan. *Dados exportados em 15/09/2025, sujeitos a alterações.



SÍFILIS ADQUIRIDA 

Entre 2015 a 2024, foram notificados no Sinan 31.411 casos de sífilis adquirida, dos quais 

71,1% (22.343 casos) na Região de Fortaleza, 17,7% (5.554) na Região Norte, 5,1% 

(1.613) na Região do Cariri, 3,3% (1.034) na Região do Litoral Leste e 2,8% (867) na 

Região do Sertão Central. 

Observa-se na figura 3 que, desde 2017, a Região de Saúde de Fortaleza mantém taxas de 

detecção superiores às taxas estaduais, e a taxa registrada pela região Norte se assemelha 

a taxa do Estado. Todas as regiões apresentaram inflexão em 2020, provavelmente por 

influência da pandemia de Covid-19.

Figura 3. Taxa de detecção de sífilis adquirida (por 100.000 habitantes) segundo 
Região de residência e ano de notificação. Ceará, 2015 a 2024*

Em relação à idade dos indivíduos notificados com sífilis adquirida, nota-se, na figura 4, 

uma tendência crescente em todas as faixas etárias, com destaque para população adulta 

jovem, de 20 a 29 anos, que se mantém superior às demais durante toda a série histórica 

analisada (2015 a 2024), seguida da população de  30 a 39 anos.

Fonte: SESA/COVEP/Sinan. *Dados exportados em 15/09/2025, sujeitos a alterações.



Figura 4. Taxa de detecção de sífilis adquirida (por 100.000 habitantes) segundo faixa 
etária e ano de notificação. Ceará, 2015 a 2024*

Quanto à distribuição percentual por sexo nos casos notificados de sífilis adquirida, a figura 5 

mostra a predominância do sexo masculino em toda série histórica analisada, a razão de 

sexo apresentou  poucas variações ao longo dos anos. 

Figura 5. Distribuição percentual de casos notificados de sífilis adquirida por sexo e 
razão de sexo segundo ano da notificação, Ceará, 2015 a 2024*

Fonte: SESA/COVEP/Sinan. *Dados exportados em 15/09/2025, sujeitos a alterações.

Fonte: SESA/COVEP/Sinan. *Dados exportados em 15/09/2025, sujeitos a alterações.



SÍFILIS EM GESTANTE

No período de 2015 a 2024, foram notificados no Sinan 22.806 casos de sífilis em gestantes, 

dos quais 63,7% (14.526 casos) ocorreram na Região de Fortaleza, 15,0% (3.410 casos) na 

Região Norte, 11,7% (2.674 casos) na Região do Cariri, 6,4% (1.463 casos), na Região do 

Sertão Central e  3,2% (713 casos) na Região do Litoral Leste. Desde 2018, a taxa de gestante 

com sífilis na SRS Fortaleza é superior às taxas estaduais registradas (Figura 6).

Figura 6. Taxa de detecção de sífilis em gestantes (por 1.000 nascidos vivos) por Região 
de residência e ano do diagnóstico, Ceará, 2015 a 2024*

Em relação ao momento do diagnóstico da sífilis na gestação, ao analisarmos todas as 

gestantes notificadas no período, 8.504 casos (37,2%) foram diagnosticadas no primeiro 

trimestre gestacional, 5.811 (25,5%) no segundo trimestre gestacional, e 7.642 (33,5%) no 

terceiro trimestre gestacional, quando na maioria das vezes não se consegue mais evitar a 

sífilis congênita. Ainda foi possível identificar que 858 mulheres (3,8%) tiveram a idade 

gestacional registrada com ignorada. 

Ao realizarmos a análise por ano do diagnóstico, observamos que, em 2020, ano de início da 

pandemia de Covid-19, houve o maior registro de casos de sífilis no terceiro trimestre de 

gravidez.

Fonte: SESA/COVEP/Sinan. *Dados exportados em 15/09/2025. sujeitos a alterações.



Em 2021, percebe-se aumento relativo no diagnóstico no primeiro trimestre, favorecendo o 

início precoce do  tratamento. Nota-se, que o percentual de gestantes diagnosticadas no 

primeiro trimestre tem aumentado, todavia mais de 30%, das gestantes receberam o 

diagnóstico apenas no terceiro trimestre da gestação. Destaca-se que a melhoria no 

preenchimento dessa informação tem contribuído para a redução de casos com “idade 

gestacional ignorada”, diminuindo de 7,8% em 2015 para 2,4% ao longo da série histórica 

(figura 7).

Figura 7. Distribuição percentual de gestantes segundo trimestre da gestação no 
momento do diagnóstico de sífilis e ano do diagnóstico, Ceará, 2015 a 2024*

Com relação à faixa etária, nos anos analisados, as mulheres de 20 a 29 anos foram as mais 

acometidas com sífilis durante a gestação, seguidas das mulheres de 15 a 19 anos. 

Destaca-se que 322 adolescentes gestantes, com idades entre  10 a 14 anos, foram 

diagnosticadas com sífilis. Tal achado é sinalizador da necessidade de intensificação das 

medidas de prevenção na população mais jovem . A raça predominante  foi a cor parda  com 

80,1% (18.287) dos registros e 28,2% (6.432) das mulheres notificadas referiram possuir o 

ensino fundamental incompleto

Fonte: SESA/COVEP/Sinan. *Dados exportados em 15/09/2025. sujeitos a alterações.



 

Figura 8. Perfil sociodemográfico das gestantes diagnosticadas com sífilis, segundo faixa 
etária, raça/cor, escolaridade e ano do diagnóstico. Ceará, 2015 a 2024*

Fonte: SESA/COVEP/Sinan. *Dados exportados em 15/09/2025, sujeitos a alterações.

Escolaridade N %

Analfabeto 153 0,7

Fundamental incompleto 6.432 28,2

Fundamental completo 2.142 9,4

Ensino médio incompleto 3.145 13,8

Ensino médio completo 4.685 20,5

Educação superior incompleta 236 1,0

Educação superior completa 210 0,9

Ign/Branco 5.803 25,5

Total 22.806 100

Raça/cor N %

Ign/Branco 804 3,5

Branca 2.271 10,0

Preta 1.161 5,1

Amarela 215 0,9

Parda 18.267 80,1

Indigena 88 0,4

Total 22.806 100

Faixa Etária N %

10 a 14 anos 322 1,4

15 a 19 anos 5.286 23,2

20 a 29 anos 12.554 55,0

30 a 39 anos 4.224 18,5

40 a 49 anos 420 1,9

Total 22.806 100

20 a 29 anos

Parda

Fundamental Incompleto



SÍFILIS CONGÊNITA

De 2015 a 2024, foram notificados no Sinan 14.231 casos de sífilis congênita em menores de 

um ano no Ceará. Os anos de 2019 e 2020 apresentaram as menores taxas de incidência da 

série histórica analisada. Nos anos seguintes, a taxa de incidência voltou a apresentar tendência 

de elevação, registrando 14,5 casos de sífilis congênita para cada mil nascidos vivos em 2022. 

Observa-se que, nos últimos 4 anos, a taxa de incidência atingiu seu platô e se mantém em 

estabilidade.

Figura 9. Taxa de incidência de sífilis congênita em menores de um ano de idade, 
segundo ano de diagnóstico. Ceará, 2015 a 2024*

Dos 14.231 casos de sífilis congênita em menores de um ano registrados na série histórica 

analisada, 75,8% (10.778 casos) ocorreram na Região de Fortaleza, 9,1% (1.299 casos) na 

Região Norte, 8,5% (1.216 casos) na Região do Cariri, 4,4% (628 casos) na Região do Sertão 

Central e 2,1% (300 casos) na Região do Litoral Leste. Na figura 10, observa-se que a Região 

de Fortaleza mantém taxas de incidência superiores às estaduais ao longo de toda a série 

histórica.

Fonte: SESA/COVEP/Sinan. *Dados exportados em 15/09/2025, sujeitos a alterações.



Figura 10. Taxa de incidência de sífilis congênita em menores de um ano de idade, 
segundo superintendência de saúde de residência e ano de diagnóstico. Ceará, 2015 a 
2024*

Para a elaboração do indicador de coeficiente de mortalidade, consideraram-se os óbitos fetais 

e não fetais por causa básica sífilis congênita (CID: A50), registrados no Sistema de 

Informações de Mortalidade (SIM).  Observa-se na série histórica analisada que os óbitos 

mantiveram regularidade nos registros. Destaca-se que, em 2023, foram registrados 28 óbitos e, 

em 2024, ocorreram 15 óbitos em crianças menores de um ano por sífilis congênita. 

Figura 11. Número de óbitos e coeficiente de mortalidade infantil por sífilis congênita (por 
100.000 nascidos vivos) segundo ano do óbito, Ceará, 2015 a 2024*

Fonte: SESA/COVEP/Sinan. *Dados exportados em 15/09/2025, sujeitos a alterações.

Fonte: SESA/COVEP/SIM. *Dados exportados em 15/09/2025, sujeitos a alterações.



ANEXO



Anexo 1. Nº de casos, taxa de detecção de sífilis em gestante e taxa de incidência de 
sífilis congênita (1.000 nascidos vivos), segundo o ano de diagnóstico na Região de 
Saúde e por município de residência, Ceará, 2023 e 2024.

Fonte: SESA/COVEP/Sinan. *Dados exportados em 15/09/2025, sujeitos a alterações.



Anexo 1. Nº de casos, taxa de detecção de sífilis em gestante e taxa de incidência de 
sífilis congênita (1.000 nascidos vivos), segundo o ano de diagnóstico na Região de 
Saúde e por município de residência, Ceará, 2023 e 2024.  (continuação)
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Anexo 1. Nº de casos, taxa de detecção de sífilis em gestante e taxa de incidência de 
sífilis congênita (1.000 nascidos vivos), segundo o ano de diagnóstico na Região de 
Saúde e por município de residência, Ceará, 2023 e 2024. (continuação)
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Anexo 1. Nº de casos, taxa de detecção de sífilis em gestante e taxa de incidência de 
sífilis congênita (1.000 nascidos vivos), segundo o ano de diagnóstico na Região de 
Saúde por município de residência, Ceará, 2023 e 2024.(conclusão)

Fonte: SESA/COVEP/Sinan. *Dados exportados em 15/09/2025, sujeitos a alterações.




